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INDICAÇÃO  Nº  842,  DE  2003

CONSIDERANDO que a Rodovia do Açúcar está em fase de duplicação até o trevo da UNIMEP, em Piracicaba;

CONSIDERANDO que faltam aproximadamente 50km para que fique completamente duplicada;

CONSIDERANDO ser notória a viabilidade do término da duplicação face ao volume intenso de tráfego de treminhões, veículos de cargas que se dirigem ao CEASA de Piracicaba e alunos que deslocam-se às Faculdades da Região;

CONSIDERANDO que a obra contribuirá para que diminuam as ocorrências de acidentes na Rodovia, bem como facilitará o "ir e vir" da população em geral; e

CONSIDERANDO, finalmente, que a medida vai ao encontro do anseio do Movimento Pró Duplicação da Rodovia do açúcar, encabeçado pelos Prefeitos de Indaiatuba, Capivari, Rafard, Saltinho, Salto, Rio das Pedras, Piracicaba, Elias Fausto, Mombuca, Monte Mor e Santa Barbara D'Oeste, representando seu munícipes.

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo,  ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine providências no sentido de ser efetuada a duplicação da Rodovia do Açúcar - SP.308 - no trecho compreendido entre o trevo da UNIMEP (Universidade Metodista de Piracicaba) e o Município de Salto.

Sala das Sessões, em 10/06/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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